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Prefeitura Muníciyal-  de Capanema 

PORTARIA N° 5598/2013  

Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paráná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelo Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 10 de maio a 31 de Dezembro do ano de 2013, 
ficando revogada a Portaria n° 5464/2013 do dia 02 de janeiro de 2013. 

• Altair Kunrath 
• Clair José Walter 
• Gilson Amauri Huber 
• Arlei Adair Bladt Renner 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
10 dias do mês de maio de 2013. 

Prefeita Municipal 

Rosa 	 artini 
Secretária • Administração 

Av. Pedro Moto Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85780-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 
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46 3555-1813 	46 3552-2184 
) 

   

PROPOSTA DE LOCACÃO 

Imobiliária Kazmierczak Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 

14.473.346/0002-00, situada na Avenida Independência, 1027, centro, 

neste município de Capanema-PR, através de seu corretor Robinson 

Kazmierczak no CRECI sob n° F 22.096, residente na Avenida Rio Grande 

do Sul — 883 — centro, no município de Planalto-PR a pedido de Elio 

Antonio Schio, informa que o imóvel inscrito na matrícula 17.877, 

situado na Avenida Independência, Edifício Corcovado, apartamento 

301, centro, nesta cidade de Capanema-PR, que para fins de locação, o 

imóvel ficará no valor de R$ 990,00 (Novecentos e noventa reais). Consta 

também todo mês pagar Condomínio num valor que varia entre R$ 40,00 

á 60,00. 

Capanema, 13 de dezembro de 2013. 

Robinson kasmierczak 

CRECI - 17.877 



Imobiliária Bazzanella Creci 1340-J 

Avenida Independência 773, Capanema - PR CNPJ: 77.772.879/0001-14 t 3 

Fone (46)9919-7575 (46)3552-1518 - imobiliariabazzanella@hotmail.com  

www.imobiliariabazzanella.com.br  

Avaliação de Imóvel Para Locação 

Nós, da Imobiliária Bazzanella, CRECI n2  1340 -J- PR CNPJ 77.772.879/0001 - 14 situada na 

Av. Independência, n 2  773, centro na cidade de Capanema - PR, através de seu administrador 

abaixo assinado, Avaliamos o imóvel Para locação: APARTAMENTO 301: Do Edifício Corcovado, 

com a área de 103,90 m2 e uma fração ideal do terreno e nas partes e coisas comuns, 

correspondente a uma fração do lote urbano 103747%, com as seguintes peças: Sala estar-jantar, 

sacada, despensa, cozinha, lavanderia, 3 dormitórios, poço de ventilação, poço de iluminação, 

construído sobre o LOTE URBANO N2  05 (cinco), da quadra 21 (vinte e um), do setor N.E. 

(NORDESTE), da Planta Geral da Cidade de Capanema, no município de Capanema, Estado do 

Paraná, com a área total de 1.000 m2 ( hum mil metros quadrados ). MATRICULA N2  17.877. 

PROCEDIDA A VISTORIA E AVALIADA CONSTATAMOS QUE: 

Podemos avaliar o referido Imóvel acima Para locação no valor de R$ 1.200,00 mensais. (MIL E 

DUZENTOS REZAS MENSAL). 

Sendo o que tínhamos a informar, firmamos há presente para que surta os efeitos legais perante os 

órgãos competentes ou a que de direito. 

Capanema, 16 de Dezembro de 2013. 

Irio Antonio Bazzanella 

OBILIAR BAZZANELLA 
Irio A. azzanella 

CRE 	1340-J - PR 
Av. independência, 773 

Capanema - PR 
Fones: (46) 3552-1518 - 8805.4063 
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Avenida Brasil, 379 — centro — Capanema-PR 
Fone — 46-99149860 — 46-88125660- 46-35522319 

PROPOSTA DE LOCAÇÃO 

Imobiliária Kafer Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n°. 1
0.715.067/000247, situada na Avenida Brasil, 379, centro, neste município 

de Capanema —PR, através de sua corretora Sofia Navarini, brasileira, solteira, 
inscrita no CRECI sob n°. 19.299 PR, residente na Rua Otavio de 
Mattos,1237, neste município de Capanema —PR a pedido de Elio Antonio 
Schio, informa que o imóvel inscrito na matrícula 17.877,situado na Avenida 
Independência, Edifício Corcovado, Apartamento 301, centro, nesta cidade de 
Capanema —PR, que para fins de locação, o imóvel ficará no valor entre R$ 
700,00 (setecentos reais) e R$ 1.050,00 (Hum mil e cinqüenta reais). 

- •- 
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Sofia Navarini 

15A 	*2".c-real  )54's-.52''  A: ' 

Creci 19.299 

Capanema, 13 d zembro de 2013. 

1"Dk., 



REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE CAPANEMA -PR 

Rua Podre Orb, 499 - Fone: 52-1392 

LIVRO Nº 2  
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C.vmee? de.  "- >9  DA 	
Anto cre.-ol  88.- APARTAMENTO 301: Do Edifício Corcovado, com a / 

90m2  e uma fração ideal do terreno e nas partes e / 
coisas comuns, correspondente a uma fração do lote urbano de 10 

com as seguintes peças: Sala estar-jantar, sacada, des-/ 
cozinha, lavanderia, 3 dormitórios, poço de ventilação,/ 

poço de iluminação, construido sobre o LOTE URBANO N9 05 (cin - 

co), da quadra 21 (vinte e um), do Setor N.E. (NORDESTE), da // 

Planta Geral da cidade de Capanema, no município de Capanema, / 
Estado do Paraná, com a área total de 1.000m2  (•11WM mil metros / 
quadrados).-***** 

PROPRIETÁRIO:- AURELIO DALLA VECCHIA, brasileiro, casado, capaz 
corretor de imóveis, inscrito no CPF/MF sob n9 126.626.159/15.- 

REGISTRO ANTERIOR:- Matricula sob n9 11.835 do livro n9 02, des 
te Oficio. O referido é verdade e dou fé. C..a.ema, 13 de janei 
ro de 1.988. Adolfo B. Budola. Oficial.-** 	411)° • ‘I-N 

e ela'ideOdWd 
fada Jvramentada 

aP 854 498 759/91 
R-1-17.877.7PROT:50.429 do livro n9 1.C. DATA:13.01.88.-TRANS -
.MISSÃO:-Nos termos da Escritura Pública de Compra .e Venda, da-
tada de 23 de Outubro de 1.987, lavrada nas Notas do Tabelião / 
do Distrito de São LUiz-Capanema-Pr., do livro n9 034, fls. 119 
120, o imóvel da presente matricula foi adquirido por ELIO AN - 

TONIO SCHIO, brasileiro, casado, capaz,, agricultor, cunhado e / 
irmão deles outorgantes, portador da Carteira de Identidade RG. 

n9 859.696-PR., do CIC n9 191.930.509/2,5, por compra feita a AU 
RELIO DALLA VECCHIA e sua mulher dona DEONILDE SCHIO DALLA VEC-
CHIA, brasileiros, casados, capazes, ele corretor de_imóveis, / 
portador da Carteira de Identidade RG. n9 712.218-PR., ela pro-

fessora, portadora da Carteira de Identidade RG. n9 1.013.660-/ 

PR., inscritos conjuntamente no CPF/MF sob n9 126.626.159/15, / 

pelo preço de Cz$ 600.000,0D (seiscentos mil cruzados), Condi-/ 

ções: As constantes na referida Escritura. SISA-GR-4-ITBI-Guia/ 
n9 295/87. Guia de I.S.O.I., á Receita Federal sob n9 0000137/8 
7, do Tab. do Dist. de São Luiz-Mun. de Capanema-Pr. Custas. '3. 
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utura Publica , na FOmra do Art. 61 e seus paragrafos 
da ct 	- 4-380,.dde'égoato de 1.964, alterada pela Lei n2  5. 
49, de 29 de junho de 1.966,, as partes adiante mencionadas e ._ qua- 
lificadas tem, entre si,' jUsto e contratado a presente operação de 
coMPi.a,..e venda mediante cláUsulas, termos e condições seguinte: 
TRANSMITENTES VENDEDORES: ELIO,ANTONIO SCHIO,  brasileiro, maior,a-
gricultor, portador do RG Nº 858.696SSP-PR, CPFNº 191.930.509-25, 
e VANITE SCHIO, brasileira, maior, do lar, portadora do RG n2  3.76 
4.00I-8-SSP-PR., mesmo ÇPF dd marido, casados entre si pelo regime 
de comunhão universal de bens, .e'como ADQUIRENTES COMPRADORES: AL-
MIR JOAO DALLA VECCHIA,  brasileiro, maior, bancãrio, portador do R 
G Nº 3.079..293-9-SSP-PR e CPFNº 407.776.779-20 e MARA LUCIANA FER-
PONATO DALLA VECCHIA, brasileira, maior, do lar, portadora do RG 4 
,j3.22.23-SSP-PR.; e CPF Nº 693.711.219-04, casados entre si pelo / 
regime de comunhao universal de bens, e tendo como intermediãrio o 
AGENTE FINANCEIRO 7-. CAIXA ECON6M10A FEDERAL- CEF, Instituição Fi - 
nanceira, sob a forma de Empresa._ Pública, dotada de personalidade/ 
Jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n2  759, de 12 
08.1969, e' cOnstitUida-pelo Decreto n2  66.303, de 06.03.1970; que 
aprovou o seu:Estétuto arqUivado na Junta Comercial do Distrito Fe 
deral.sob o RegiSti4O- t-UT 1., regendo-se pelo Estatuto consolidado a-
provado pelo Decreto n2 97.547 de 01.03.1989, regsitrado e erquiva 
do na Junta Comercial do Distrito Federal sob n2  3.524, de I7.03.1 
989, com sede no Setor Bancário Sul, Quadred 3/4, Lote 34 , em Bra 
silia-DF, CGC/MF 00-360.305/0001-04, pór sua Filial Paraná-PR., re 
presentade na forma mencionada no final deste instrumento, doravan 
te designada CEF, pelas seguintes condições e formas de pagamento: 
e efetuada a presente transação, em que o imóvel da presente matrí 
cuia com as.  benfeitorias, sao adquiridas pelosoutorgantes compra-
dores perfazendo um valor total de CR$ 2.800.000,00 (dois milhoes, 
e oitocentos mil cruzeiros), que os vendedores neste atà- declaramí 
ter recebido do seguinte, modo; Cr$ 93.346,17 (noventa e tres mil , 
trezentos e quarenta e seis cruzeiros e dezessete centavos), da CE 
F, por conta e,ordem do comprador, em moeda corrente; e, CR$ 2.706 
653,83.( dois Milhões, setecentés e seis mil, 	iscentos e cinquen 
ta e tres cruzeiros e oitenta e,tres centav 	, da CEF, por conta/ 
e ordem:do Comprador;  imPortancia essa co espondente ao valor de-
bitado na conta vinCUl'éda do Fundo de G antia do Tempo.de Serviço 
(FGTS), do.comprador,, operAçao essa re lizada na conformidade das 
instruçoes pertinentes-éoSistema Financeiro da Habitaçao. Condi - 
çoes: as demajs constantes do r- rido )istrumento. GR-ITBI• sob 112  
1.238/91, expedida pela Pref 	ura mun4jpal de Capanema-Pr. 0 re- 
ferido .e verdade e dou fe. apanema, 27 ,de agosto de 1.991. Adolfo 
B. Budola. Oficial._ 	k**** 	*** • 

AV--17.877.-.PROT:  59.718 do li 	I.C. DATA: 28.12.92.- AVERBAÇÃO  
13E CASAMENTO;-  Procede-se a esta averbação, nos termos do requeri-
mento, datado de 26 de novembro de 1.992, firmado pelo proprietã -
rio, averba-se a alteração de seu Estado Civil para Casado, por ha 
ver contraído matrimônio com MARA LUCIANA FERRONATO DALLA VECCHIA, 

- • ' . 	 AP Rens. em data de II de fevere 
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RUBRICA 

R-4-17.877.-PROT':"59.719: 	_livro I.C. DATA: 28.12.92.- TRANSMISSÃO  
Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, datada de 11 de/ 
dezembro de I.992,— iavrada nas Notas do Tabelião do.Distrito de São 
LUiz-CapaneMa-Pr„,...do-iivro n2 045, fls. 085, o imovel da presente/ 
matrícula foi adquirido por ELIO ANTONIO SCHIO, brasileiro, casado/ 
pelo Regime de. Comunhão Universal de Bens, em data de 22.07.1.972 , 
com VANITE SCHIO, conforme Certidão de Casamento n2 79, fls. 79 e v 
2., do livro B-01 de São Luiz-Capanema-Pr,,. capaz, agricultor, por-
tador da Carteira de Identidade RG. n2 859.696-Pr., do CIC. n2 191. 
930.509-25, por compra feitaa ALMIR JOÃO DALLA VECCHIA e sua mu- / 
!her dona MARA . LUCIANA FERRONATO DALLA VECCHIA, brasileiros, casa -
dos pelo Regime de CoMunhão Universal de Bens, em data de II de fe-
vereiro. de 1.989, conforme Certidão de Casamento n2 2.157, fls. 266 
v2., do livro B-13 de Capanema-Pr., capazes, ele bancário, portador 
da. Carteira de Identidade RG. h2 3.079.293-9-Pr., el do lar, porta 
dora da Carteira de Identidade RG. n2 4.963.222-3-P ., inscritos no 
CPF. n2s 407.776.779-20,e 693.711.219-04, pelo pr o de Cr.§ 18.000.0 
00,00 :(deioito milhães de.cruaeiros,não havend 
s. 

	condições especia- 
is GR-ITBI-Homologada pela Prefeitura Muni p I de Capanema-Pr., / 
sob n2 458/92. Negativa Municipal sob n2 .864. Guia de I.S.O.I., á 
Receita redéral sób n2 (não consta), d 	ab. de São LUiz-Capanema - 
Pr.' 0 referido e verdade e dou fe. Cap.. a 28 tie dezembro de 1.99 
2. Adolfo'B»Bmdolå. Oficial Ø~# 
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IMOBILIÁRIA KAZMIERCZAK LTDA:\ mobiliaria 	 CRECI F20627 

Iguaçu Matriz: CNPJ 14.473.346/0001-11 
Av. Rio Grande do Sul, 883 

85.750-000 - Planalto - Paraná 
46 3555-1813 

Filial: CNPJ 14.473.346/0002-00 
Av. Independência, 1027 
85.760-000 - Capanema - Paraná 
46 3552-2184 

O 

Contrato de Prestação de serviço para fins de Locação e 

administração de Imóvel 13 / 12 /2013  

IMÓVEL: APARTAMENTO 

MATRÍCULA: 17.877 	 CARTÓRIO: REGISTRO DE IMÓVEIS 

DE CAPANEMA Adolfo bittencourt buduls - PR 

CONTRATANTE: ELIO ANTONIO SCHIO 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ESTADO CIVIL:VI UVO 	 PROFISSÃO: AGRICULTOR 

CPF:191.930.509-25 	 RG: 859.696 

ENDEREÇO: AV. BRASIL N. 301 	BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: CAPANEMA-PR 

TELEFONES: ( 46 )9922-6766 

E-mail: 

VALOR DO ALUGUEL: R$ 	 ( 990,00 
\\) 

CANTRATADA: IMOBILIÁRIA KAZMIERCZAK LTDA., com sede na Av 

Independência, N.°1027, Centro, Capanema-PR. inscrita no CNPJ n.° 14.473.346/0002-

00 — Corretor Responsável ROBINSON KAZMIERCZAK, inscrito no Conselho Regional de 

Corretores de Imóveis CRECl/PR sob n.° F22096. 

Cláusula 1g — O (A) CONTRATANTE desde já autoriza a CONTRATADA, em caráter de 

exclusividade, a alugar e administrar o(s) imóvel (eis) de sua propriedade. 	 ün 

Cláusula 22  A contratada promoverá a locação do citado imóvel, de acordo com a 

lei vigente e nos termos do contrato de locação, cuja cláusula é do inteiro 
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conhecimento do (a) CONTRATANTE, e observado o disposto neste. Após a locação, 

manterá sob seus cuidados a respectiva administração. 

Cláusula 32_Fica a CONTRATADA desde já autorizada a efetuar a vistoria no(s) imóvel 

(eis) para verificar seu estado de conservação, determinando o valor do aluguel mensal 

básico justo e compatível com o mercado de locação, avaliação esta que poderá sofrer 

alterações, desde que com aviso prévio e escrito por parte do (a) CONTRATANTE. 

Cláusula 42  A CONTRATADA efetuará a locação após criteriosa e rigorosa seleção 

de pretendentes, verificando a idoneidade, crédito e referências tanto do locatário 

como dos fiadores, dos quais ainda exigirá dados e informações cadastrais, tais como 

SPC, referências comercias, ações, protestos, vídeo-cheque, alertas, referências 

bancárias e pessoais, não podendo, no entanto responsabilizada por eventuais 

prejuízos, em especial a falta de pagamento dos aluguéis e encargos, danos 

provocados no(s) imóvel(eis), e ainda insolvência dos fiadores. 

Cláusula 5ª _A CONTRATADA promoverá a locação do imóvel, com as despesas das 

faixas placas e adesivos promocionais por conta da mesma. As despesas com anúncios 

serão lavadas a débito do(a) CONTRATANTE. Neste ato, o(a) CONTRATANTE a 

fotografar o imóvel para promover publicidade, bem como a publicação de anúncios 

do referido imóvel em veículo de comunicação a ser determinado pela CONTRATADA, 

cujas despesas serão ressarcidas pelo(a) CONTRATANTE á CONTRATADA quando do 

aluguel do imóvel, ou caso o presente contrato seja rescindido, na rescisão do mesmo. 

Cláusula 6ª _A CONTRATADA não assume o sistema Del Credere pelos alugueis que 

ficarem em atraso, ou seja, (aluguel garantido). 

Cláusula 7ª _A contratada prestará orientação jurídica extrajudicial gratuita, 

relativa ao imóvel, objeto deste contrato. Em caso de judiciais, os honorários 

advocatícios serão acertados á parte, mediante prévia combinação, e no caso de ações 

de despejo, além das custas processuais, serão também por conta do(a) 

CONTRATANTE as despesas de transporte e depósito de material, se houverem. 

Cláusula 8@_ Os alugueis serão creditados em conta bancária do (a) CONTRATANTE 

ou preposto devidamente autorizado. 

NOME DO BANCO: CAIXA ECONOMICA 	N.9•BANCO: 	  

AGÊNCIA: 1256 	 CONTA CORRENTE:  001-4642-0 

TITULAR DA CONTA: 

Cláusula 92  O(a) CONTRATANTE não poderá tratar de qualquer assunto 

diretamente com o locatário, sem prévia autorização da CONTRATADA. 

Cláusula 10ª _A CONTRATADA cobrará do(a) CONTRATANTE mensalmente, 10%(dez 

por cento) sobre o aluguel e encargos, a título de administração, estabelecendo-se a 



Elio Antonio Schio 

CONTRATADA: Imobiliária Kazmierczak Ltda. 

taxa de administração mínima de R$ 50,00 (cinqüenta reais) mensais, além de 

despesas, bancárias , tributárias e outras de qualquer natureza, precedente da locação 

e administração do imóvel. 

Cláusula 11ª _O presente contrato é celebrado por prazo indeterminado para 

locação, e estando o imóvel vago poderá ser denunciado por qualquer das partes que 

o faça por escrito, com antecedência mínima de 30 dias. Estando o imóvel locado, o 

presente contrato de prestação de serviço prevalecerá por igual período em que for 

contratada a locação e suas prorrogações, legais e contratuais, podendo ser rescindido 

pelo(a) CONRATANTE a qualquer tempo, mediante o pagamento á CONTRATADA de 

multa equivalente a 3 alugueis vigente. 

Cláusula 12P-_Ao término do contrato de locação e desocupação do imóvel pelo 

locatário, prevalecerá o presente contrato de prestação de serviço para nova locação 

e respectiva administração, incluindo seus aditivos, se houver. 

Cláusula 132_0 presente contrato estende-se aos herdeiros e sucessores das partes, 

ficando eleito o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir 

quaisquer dúvidas provenientes deste instrumento. 

E por estarem assim, justas contratadas, as partes assinam o presente contrato em 02 

vias, de igual teor e forma, na presença de testemunhas. 

Capanema,13 de Dezembro de 2013 



Prefeitura it/lunícpal 
de Capanema 

LEI N° 1473/2013 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.  

Institui Bolsa Moradia e Alimentação para 
Médicos participantes do Programa Mais 
Médicos e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeita do Município de Capanema, sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica instituído no âmbito do Município de Capanema a Bolsa 
Moradia e Alimentação para os médicos participantes do "Programa Mais 
Médicos" criado pela União, por intermédio do Ministério da Saúde. 

Art. 2° Os médicos participantes do "Programa Mais Médicos" serão 
selecionados, contratados e remunerados pelo Ministério da Saúde, nos termos 
da Medida Provisória n° 621/2013 e da Portaria Interministerial n° 1.369, de 08 
de julho de 2013, competindo ao Município de Capanema a responsabilidade 
pelo custeio de despesas com moradia e alimentação dos referidos 
profissionais. 

Art. 3° O Auxílio Moradia compréenderá o valor mensal de até R$ 
1.200,00 (mil e duzentos reais) por profissional, devendo ser empregado na 
locação de moradia. 

Art. 4° O Auxilio Alimentação compreenderá o valor mensal de até R$ 
500,00 (quinhentos reais) por profissional, devendo ser empregado para 
alimentação. 

Art. 5° A Bolsa Auxílio Moradia e Alimentação terão prazo de vigência 
enquanto os profissionais vinculados ao "Programa Mais Médicos" atuarem no 
Município de Capanema, desde que mantida a necessidade do benefício e que 
haja disponibilidade financeira e orçamentária. 

Art. 6° Ficam excluídos do direito a Bolsa Moradia e Alimentação criada 
por esta Lei os médicos participantes do "Programa Mais Médicos" já 
anteriormente domiciliados no âmbito do Município de Capanema. 

Av, Pedro Viriato Perigo! de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Art. 7° Para dar suporte às despesas de que trata esta Lei, serão 
utilizados os recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 09.00 — SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.10012-081 — ATIVIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 1510 — 3390.30.00.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 303 — SAÚDE 15% - EXERCÍCIO CORRENTE 
CONTA/ELEMENTO: 1550 — 3390.36.00.00 OUT SERV TERC — P FÍSICA 
FONTE RECURSO: 303 — SAÚDE 15% - EXERCÍCIO CORRENTE 

Art. 8° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
19 dias do mês novembro de 2013. 

Lin arm Maria de ara Dênardì  
Pre eita Municipal 

Secretá a de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Pág ina:1 

Município de Capanema 
Solicitação 173/2013 

Emitido em 	 Quantidade de itens 

18/12/2013 	 1 

Solicitação 

Número 	 Tipo 

173 	Contratação de Serviço 

Pagamento 	  
Forma 

A CADA 30 DIAS APÓS 

Prazo 

12 Meses 

Código 	Nome 

81 	Atividade do Fundo Municipal de Saúde 

Órgão 	  
None 

09 	Secretaria de Saúde 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Número 

340/2013 

Local 

Descrição: 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL INSCRITO NA MATRÍCULA 17.877, SITUADO NA AVENIDA INDEPENDÊNCIA, EDIFÍCIO 
CORCOVADO, APARTAMENTO 301, CENTRO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS NO BRASIL 

EI MUNICIPAL N° 1473/2013 

Lote 

001 Lote 001 

Código 	Noire 

42786-1 GEANCARLO DENARDIN 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário 

035969 LOCAÇÃO DE IMÓVEL INSCRITO NA MATRICULA 17.877, SITUADO NA AVENIDA 

INDEPENDÊNCIA, EDIFÍCIO CORCOVADO, APARTAMENTO 301, CENTRO, CAPANEMA - 

MÊS 12,00 990,00 

PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS NO BRASIL E LEI MUNICIPAL N° 
1473/2013 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

GEANCARLO DENARDIN 
Secr. Municipal de Saúde 

Valor 

11 880,00 

Emiti do por GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5505 r 	 18/12/201310:49:53 

11.880,00 

11.880,00 



Prefeitura 	de 
Cayanema 	 J# O 1 ,1 

PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇA O 

N° 019/2013 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 1080. 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: IMOBILIARIA KAZMIERCZAK LTDA 
CNPJ: 14.473.346/0001-11 
ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL, N° 883 - CEP: 85750000 
BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: Planalto/PR 
VALOR TOTAL: R$ 11.880,00 

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL INSCRITO NA MATRÍCULA 17.877, SITUADO NA AVENIDA 
INDEPENDÊNCIA, EDIFÍCIO CORCOVADO, APARTAMENTO 301, CENTRO, CAPANEMA -
PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS NO BRASIL E LEI MUNICIPAL 
N° 1473/2013, em conformidade com o inciso X do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Total 	  R$ 11.880,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícpal de 
Capanema ; 

Processo dispensa: 019 	CAPANEMA, 18/12/2013 

PROTOCOLO NUMERO: 019 

DE: GEANCARLO DENARDIN — SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN -PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL INSCRITO NA MATRÍCULA 17.877, SITUADO NA AVENIDA 
INDEPENDÊNCIA, EDIFÍCIO CORCOVADO, APARTAMENTO 301, CENTRO, CAPANEMA -
PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS NO BRASIL E LEI MUNICIPAL 
N° 1473/2013 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
INSCRITO NA MATRÍCULA 17.877, SITUADO NA AVENIDA INDEPENDÊNCIA, EDIFÍCIO 
CORCOVADO, APARTAMENTO 301, CENTRO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA MAIS MÉDICOS NO BRASIL E LEI MUNICIPAL N° 1473/2013. 

O Custo Maximo global importa em R$ 11.880,00 (Onze Mil, Oitocentos e Oitenta Reais) 

Cordialmente 

G NCARLO DEN DIN 
SLCRETÁRIO DE SAÚDE 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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c. Cont. CRC: R-046483/0-2 

CP ',723.903.959 53 

Prefeitura Munícpar de 
Cayanema 116 

Processo dispensa: 019 	CAPANEMA, 18/12/2013 

PROTOCOLO NUMERO: 019 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 019 expedido em, 18/12/2013 informamos a 
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo que o pagamento será 
efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 1560 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 1561 09.001.10.301.10012-081 O 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipar de 
Cayanema 	 it 1, = t; 1 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/2013 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Assessoria 
Jurídica do Município. 

A Dispensa de Licitação dos Equipamentos abaixo especificados, ocorre em 
razão dos preços apresentados estarem abaixo do limite estabelecidos no artigo 24 inciso X da Lei 
8.666/93(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), considerando ainda que os valores 
apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela 
Administração. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: IMOBILIARIA KAZMIERCZAK LTDA 
CNPJ: 14.473.346/0001-11 
ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL, N° 883 CEP: 85750000 
BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: Planalto/PR 
VALOR TOTAL: R$ 11.880,00 

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL INSCRITO NA MATRÍCULA 17.877, SITUADO NA AVENIDA 
INDEPENDÊNCIA, EDIFÍCIO CORCOVADO, APARTAMENTO 301, CENTRO, CAPANEMA -
PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS NO BRASIL E LEI MUNICIPAL 
N° 1473/2013, em conformidade com o inciso X do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Capanema-Pr, 18/12/2013. 

    

    

Lin e amir Maria e ara e 
Prefeita Municipal 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 



Prefeitura Municfpar de 
Cayanema 	 tH 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/2013 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
INSCRITO NA MATRÍCULA 17.877, SITUADO NA AVENIDA INDEPENDÊNCIA, EDIFÍCIO 
CORCOVADO, APARTAMENTO 301, CENTRO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA MAIS MÉDICOS NO BRASIL E LEI MUNICIPAL N° 1473/2013, conforme parecer 
Jurídico fundamentado no art. 24, inciso X da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação. 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 
que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 

VALOR TOTAL: 11.880,00 (Onze Mil, Oitocentos e Oitenta Reais) 

Capanema-Pr, 18/12/2013. 

Lind mir ana • e ara D n 
Prefeita Municipal 

PARECER JURIDICO SOBRE A DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 019/2013-DL 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL INSCRITO NA MATRÍCULA 17.877, SITUADO NA AVENIDA 
INDEPENDÊNCIA, EDIFÍCIO CORCOVADO, APARTAMENTO 301, CENTRO, CAPANEMA - PR, 
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS NO BRASIL E LEI MUNICIPAL N° 
1473/2013, em conformidade com o inciso X do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Total 	  R$ 11.880,00 

Justifica-se a Dispensa de Licitação dos Equipamentos relacionados em virtude 
de estar plenamente amparado pela Lei 8.666/93, Artigo 24, inciso X, salientando ainda que os preços 
oferecidos estão compatíveis com os praticados no mercado, conforme verificado pela Administração 
através de pesquisa de preços. 

Art. 24. É dispensável a licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura ivlunícípal de 
Capanema 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 
que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 

Diante dos fatos citados a Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Capanema opina pela 
legalidade na LOCAÇÃO DE IMÓVEL INSCRITO NA MATRÍCULA 17.877, SITUADO NA 
AVENIDA INDEPENDÊNCIA, EDIFÍCIO CORCOVADO, APARTAMENTO 301, CENTRO, 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS NO BRASIL E LEI 
MUNICIPAL N° 1473/2013, com Dispensa de Licitação por haver amparo legal na presente 
solicitação. 

Capanema-Pr, 18/12/2013. 

Dra. Maria Zeli Andreazza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 — CPF 212.995.799-49 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



JUNTAV  COMERC 
DO PARANÁ 

IMOBILIARIA KAZMIERCZAK LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ N° 14.473.346/0001-11 

ERNESTO KAZMIERCZAK, brasileiro, casado em regime d 	ô- 
universal de bens, empresário, residente e domiciliado na Av. Porto Alegre, n° 761, centro, na 
cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, portador do RG 1.739.337, SSP/PR e 
CPF 212.980.179/04, ROBINSON KAZMIERCZAK, brasileiro, casado em regime parcial de 
bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, n° 240, centro, na cidade 
de Maravilha, CEP 89874-000, estado de Santa Catarina, portador do RG 5.701.867-4, 
SSP/PR e CPF 017.233.739/90; e MARCIO ANDRÉ ULSENHEIMER, brasileiro, casado em 
regime parcial de bens, agricultor, residente e domiciliado na Av. Porto Alegre, n° 761, 
centro, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, portador do RG 5.894.441-
6, SSP/PR, CPF 781.931.259/91, sócios componentes da empresa IMOBILIARIA 
KAZMIERCZAK LTDA, estabelecida na Av. Rio Grande do Sul, n° 1208, centro, na cidade 
de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, com contrato social registrado na JUCEPAR 
sob n° 41207193391, em 11/10/2011; e Primeira Alteração registrada sob n° 20126001413, 
em 27/08/2012, resolvem por este instrumento particular de Alteração Contratual, 
modificar seu contrato primitivo mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Endereço do sócio ERNESTO KAZMIERCZAK, que era Av. 
Porto Alegre, n° 761, centro, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, passa a 
ser Av. Rio Grande do Sul, n° 976, centro, na cidade Planalto, CEP 85750-000, estado do 
Paraná; e o sócio ROBINSON KAZMIERCZAK, que residia na Rua Duque de Caxias, n° 
240, centro, na cidade de Maravilha, CEP 89874-000, estado de Santa Catarina, passa a ser 
Rua Goiás, n° 18, centro, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná. 

ç. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço da Matriz da empresa estabelecida na Av. Rio Grande 
do Sul, n° 1208, centro, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, fica 
alterado para Av. Rio Grande do Sul, n° 883, centro, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, 
estado do Paraná. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica criada uma Filial, com sede na Av. Independência, n° 1027, 
centro, na cidade de Capanema, CEP 85760-000, estado do Paraná, à qual se destina para 
efeitos fiscais a parcela de R$.15.000,00, (quinze mil reais), do capital da sociedade. 

CLÁUSULA QUARTA: A Filial tem por atividade econômica principal — 68.21-8/01, 
Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis. 

CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com 
as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Prefelture Muret 1 de.. ÇaPanema 
Certilto que te 	tinto é cópia fiel 
do original. 
Capanema, 
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IMOBILIARIA KAZMIERCZAK LTDA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ n° 14.473.346/0001-11 

E, por assim estarem çertos e contratados, datam e assinam 
instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si e por seus 
cumpri-lo em todos os seus termos. 
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Marcio ré Ulsenheimer 
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Nome dos Sócios 
Ernesto Kazmierczak 	- 
Robinson Kazmierczak 	- 
Mareio André Ulsenheimer 	- 
Total - 	  

Quotas 	Capital Social 
40.000 	R$.40.000,00 
40.000 	R$.40.000,00 
40.000 	R$.40.000,00  

120.000 	R$120.000,00 
al Céacoapanemt: 

ref altura Municip 
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IMOBILIARIA KAZMIERCZAK LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ N° 14.473.346/0001-11 

ERNESTO KAZMIERCZAK, brasileiro, casado em regime 
universal de bens, empresário, residente e domiciliado na Av. Porto Alegre, n 
CEP 85750-000, em Planalto, estado do Paraná, portador do RG 1.739.337, SS 
212.980.179/04; e ROBINSON KAZMIERCZAK, brasileiro, casado em regime parcial" de 
bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, n° 240, centro, na cidade 
de Maravilha, CEP 89874-000, estado de Santa Catarina, portador do RG 5.701.867-4, 
SSP/PR e CPF 017.233.739/90, sócios componentes da empresa IMOBILIARIA 
KAZMIERCZAK LTDA, estabelecida na Av. Rio Grande do Sul, n° 1208, centro, na cidade 
de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, com contrato social registrado na JUCEPAR 
sob n° 41207193391, em 11.10.2011, r 'e solvem por este instrumento particular de 
Alteração Contratual, modificar seu contrato primitivo mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade, MARCIO ANDRÉ ULSENHEIMER, 
brasileiro, casado em regime parcial de bens, agricultor, residente e domiciliado na Av. Porto 
Alegre, n° 761, centro, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, portador do 
RG 5.894.441-6, SSP/PR, CPF'' 781.911259/91, integralizando neste ato a importância de 
40.000 (quarenta mil) quotas, de R$: 1,00 (hum real) cada, totalizando um valor de 
R$.40.000,00, (quarenta mil reais), integralizados no presente ato em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital social no valor de R$.20.000,00, (vinte mil reais), fica 
elevado para R$.120.000,00, (cento e vinte mil reais), sendo um aumento no valor de 
R$.100.000,00, (cem mil reais), na forma prevista e integralizado da seguinte forma: 
1 - O sócio cessionário Ernesto Kazmierczak, acima qualificado, que possui na sociedade 
inteiramente integralizado a quantia de 10.000, (dez mil) quotas, no valor nominal de 
R$.10.000,00, (dez mil reais), eleva seu capital social para R$.40.000,00, (quarenta mil reais), 
sendo um aumento no valor de R$.30.000,00, (trinta mil reais), que será integralizado em 
moeda corrente do País, num prazo de 30, (trinta) dias desta data; 
2 - O" sécio cessionário Robinson Kazmierczak, acima qualificado, que possui na sociedade 
inteiramente integralizado a quantia de 10.000, (dez mil) quotas, no valor de R$.10.000,00, 
(dez mil reais), eleva seu capital social para R$.40.000,00, (quarenta mil reais), sendo um 
aumento no valor de R$.30.000,00, (trinta mil reais), que será integralizado em moeda 
corrente do País, num prazo de 30, (trinta) dias desta data. 
3 — O sócio ingressante MARCIO ANDRE ULSENHEIMER, o valor de R$: 40.000,00 
(quarenta mil reais), integralizados no presente ato, em moeda corrente do pais. 

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio ingressante MARCIO ANDRÉ ULSENHEIMER, declara 
conhecer a situação econômica financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e 
obrigações deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Segunda do 
Contrato Social, fica com a seguinte redação: O Capital Social no valor de R$.120.000,00, 
(cento e-vinte mil reais), dividido em 120.000, (cento e vinte mil) quotas, no valor de R$1,00, 
(hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios: 
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JUNTAVCOMERCIAL 
DO ~kik IMOBILIARIA KAZMIERCZAK LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N° 14.473.346/0001-11 

CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que nã 
as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, para 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam o presente 
instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si e por seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Planalto, Pr, 20 de agosto de 2012 
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IMOBILIARIA KAZMIERCZAK LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

ERNESTO KAZMIERCZAK, brasileiro, casado em regime de comunhão universal 
de bens, empresário, residente e domiciliado na Av. Porto Alegre, n° 761, centro, CEP 85750-
000, em Planalto, estado do Paraná, portador do RG 1.739.337, SSP/PR e CPF 212.980.179/04; 
e ROBINSON KAZMIERCZAK, brasileiro,, 	casado em regime parcial de bens, empresário, 
residente e domiciliado na Rua. Duque de Caxias, n° 240, centro, na cidade de Maravilha, CEP 
89874-000, estado de Santa Catarina, portador do RG 5.701.867-4, SSP/PR e CPF 
017.233.739/90, resolvem por este instrumento particular de Contrato Social constituir uma 
sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas,: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "IMOBILIARIA 
KAZMIERCZAK LTDA.", com sede e domicílio na Av. Rio Grande do Sul , n° 1208, centro, na 
cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, Comarca de Capanema, estado do 
Paraná 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social, será no valor de R$.20.000,00 (vinte mil reais); 
dividido em 20.000, (vinte mil), quotas, no valor de R$:1,00 (hum real), cada, ficando assim 
distribuídos entre os sócios: 	, 

a) — O sócio ERNESTO KAZMIERCZAK, 10.000, (dez mil) quotas, no valor de R$.10.000,00, 
(dez mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 90 
(noventa) dias desta data; e 

b) — O sócio ROBINSON KAZMIERCZAK, 10,000, (dez mil) quotas, no valor de R$.10.000,00, 
(dez mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de 90, 
(noventa) dias desta data. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica: — Corretagem na compra e 
venda e avaliação de imóveis. 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é ,indeterminado, iniciando suas 
atividades em 20 de outubro de 2011. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SETIMA: Fica investido na função de administrador da sociedade o sócio 
ROBINSON KAZMIERCZAK, ao qual compete o uso do nome comercial individualmente o uso 
da empresa e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, bem como 
fica dispensado da prestação de caução, vedado, no entanto, em atividades estranha ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, em 
operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, 
endossos; fianças ou caução de favor, bem como onerar ou alienar bens, imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
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(mobiliaria Kazmierczak Ltda 
Contrato Social 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
'deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todas as sócias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o sócio, a 
título de remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal 
previstos na Legislação do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescente, o valor de seus haveres serão 
apurados e liquidados com base na situaçâo patrimonial da sociedade à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por sè encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o 
sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça 
ou renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do 
recebimento da notificação ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 
quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam o presente instrumento em 
très vias de igual forma e teor, que se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em to •.s os seus 
termos. 

PI 	7 de outubro de 2011 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.473.346/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/10/2011 

NOME EMPRESARIAL 

IMOBILIARIA KAZMIERCZAK LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV RIO GRANDE DO SUL 
	

883 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.750-000 	 CENTRO 	 PLANALTO 	 PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

11/10/2011 

IOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

18/12/13 	 Comprovante de Inscriçâo e de Situação Cadastral - Impressão 

4reeReceita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 18/12/2013 às 10:33:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 18/12/2013 
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18/12/13 Consulta à Certidão Negativa de Débito 

â MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

.fflre  

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 001272013-14021346 
Nome: IMOBILIARIA KAZMIERCZAK LTDA. 
CNPJ: 14.473.346/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

csta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 
de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 18/09/2013. 
Válida até 17/03/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	14473346/0001-11 

Razão Social: IMOBILIARIA KAZMIERCZAK LTDA 

Endereço: 	AV RIO GRANDE DO SUL 883 / CENTRO / PLANALTO / PR / 
85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/12/2013 a 16/01/2014 

Certificação Número: 2013121810343090082395 

Informação obtida em 18/12/2013, às 10:34:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

18/12/13 https://www.sifg  e.cabg.g ov.br/Empr esa/C rf/C rf/F g eC FSImpri mi r Papel .asp?VARPessoaM atriz=18559066&VARPessoa= 18559066&VARUf= PR &VA... 

IJ1!fit 28 

hHnn•16 ....unifnn noivo no n, krICnnnrclonli^ 	rflre. ent" CCIretrwirnie•Dnrt.1 non% /A D DnoonnR A nfr I ..71 QgKOCIOPRA /A D Dnoon•-2— 1 QQF0(10QP. \ /AD I I f— DD AA /AD lno, 	1/1 



18/12/13 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IMOBILIARIA KAZMIERCZAK LTDA. 
CNPJ: 14.473.346/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:09:31 do dia 18/12/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/06/2014. 
Código de controle da certidão: 2E4A.D26A.3204.2552 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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18/12/13 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11293828-26 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.473.346/0001-11 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 17/04/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11293828-26 

Emitida Eletronicamente via Internet 
18/12/2013 - 10:42:47 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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Pagina 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IMOBILIARIA KAZMIERCZAK LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.473.346/0001-11 
Certidão n°: 40168468/2013 
Expedição: 18/12/2013, às 11:03:44 
Validade: 15/06/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IMOBILIARIA KAZMIERCZAK LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.473.346/0001-11, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

3uvidas e sugesteles; undtçn.st 	br 



Prefeitura wlunícípal de 
Capanema 

CONTRATO N° 281/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA IMOBILIARIA 

KAZMIERCZAK LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o no 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela 	Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de outro lado a Empresa IMOBILIARIA KAZMIERCZAK LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 14.473.346/0001-11, situada a AV RIO GRANDE DO SUL, 883 
- CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, Planalto/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)ROBINSON KAZMIERCZAK, inscrito no CPF n°017.233.739-90, residente e 
domiciliado em Planalto/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.0  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada 
na modalidade Processo dispensa N° 019/2013, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL INSCRITO NA MATRÍCULA 17.877, SITUADO NA AVENIDA 
INDEPENDÊNCIA, EDIFÍCIO CORCOVADO, APARTAMENTO 301, CENTRO, CAPANEMA -
PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS NO BRASIL E LEI MUNICIPAL No 
1473/2013. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Processo dispensa N°019/2013, juntamente com seus anexos e a proposta 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 11.880,00(Onze Mil, Oitocentos e Oitenta Reais), de acordo com a 
proposta: 

Item Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL INSCRITO NA MATRICULA 17.877, 
SITUADO NA AVENIDA INDEPENDÊNCIA, EDIFÍCIO 
CORCOVADO, APARTAMENTO 301, CENTRO, CAPANEMA -
PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS NO 
BRASIL E LEI MUNICIPAL N° 1473/2013 

MÊS 12,00 990,00 11.880,00 

   

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado a cada 30 dias após a assinatura do contrato durante 12 
(doze) meses, mediante a apresentação de Notas Fiscais de acordo com os Decretos 
Estaduais NO3.329 e NO3.330, em nome do Município de Capanema, situado a Av. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - - CEP: 85760000 - BAIRRO: Centro, as notas fiscais 
em separando de acordo com os lotes do processo licitatório quando for o caso, 
discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem 
sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos das 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 1560 09.001.10.301.10012-081 303 
2013 1561 09.001.10.301.10012-081 0 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo da locação será de 12 (doze) meses, após assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado se houver interesse de ambas as partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA/SUBLOCAÇÃO: 

A presente locação e este contrato não poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros, 
total ou parcialmente, sob qualquer pretexto, em poderá haver sublocação, parcial ou 
total, salvo expresso e prévio consentimento da locadora. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Rescindida ou finda a locação, resolvem-se também, sem mais formalidades, as 
sublocações e cessões parciais, caso existentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS BENFEITORIAS, OBRAS E RESPONSABILIDADES: 

O locatário poderá realizar no imóvel locado as benfeitorias e acessões necessárias, tudo 
à sua conta e riscos exclusivos. Tais benfeitorias e acessões, ainda que úteis e 
necessárias, incorporar-se-ão definitivamente ao imóvel, para todos os fins de direitos, 
sem qualquer retenção ou indenização ao término do contrato. Aquelas voluntárias 
também incorporar-se-ão ao imóvel sem qualquer indenização ou retenção. Para a 
realização de tais obras obriga-se o locatário ao respeito das posturas Municipais, 
Estaduais e Federais pertinentes tudo à sua conta e risco. 

É de responsabilidade do SUBLOCADOR o pagamento de todos os 
impostos/taxas que incidam ou venham a incidir sob o imóvel, inclusive o IPTU 
E CONSUMO DE AGUA E LUZ e Limpeza do local. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

As obras e alterações que implicarem em mudanças, modificação ou alteração de 
características do imóvel locado dependerão do expresso e prévio consentimento do 
locador, e desde que autorizadas, incorporar-se-ão ao imóvel, sem direito a qualquer 
indenização ou retenção. 
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O locatário é obrigado, ainda, a satisfazer à sua conta e risco a todas as intimações e 
exigências de autarquias e Órgãos Públicos Federais, Estaduais ou Municipais relativas 
ao uso do imóvel, as quais também não serão motivo para abandono do imóvel ou 
pedido a rescisão deste contrato. 

No caso de desapropriação, parcial ou total, o locador não guarda responsabilidade em 
relação ao locatário e conseqüente rescisão da locação, tendo o locatário à faculdade de 
pleitear o que entender conveniente a seus eventuais direitos diretamente ao 
expropria nte. 

O locatário, desde já, faculta ao locador ou a seu representante inspecionar e vistoriar, 
tantas e quantas vezes julgar necessário, o imóvel locado, bem como mostrá-lo a 
terceiros, durante o horário comercial, mediante prévia comunicação. 

Não poderá o locatário infringir as normas estabelecidas referentes aos direitos e 
obrigações de vizinhança, de poluição visual e outros, devendo sempre manter e ter 
uma boa conduta no imóvel e nas dependências do edifício, sendo responsável 
pessoalmente pôr quaisquer infrações a essas disposições. 

A manutenção e reposição de peças dos aparelhos, objeto desse contrato é de inteira 
responsabilidade do locatário. 

CLÁUSULA OITAVA — DA VISTORIA: 

Neste ato a locadora entrega os seus bens objetos desse contrato vistoriados pela 
locatária achando-se conforme, pois todos os equipamentos estão em perfeitas 
condições de uso, o imóvel com pintura recente e piso em boas condições. 

Ao termino do contrato o locatário obriga-se a devolver o imóvel e os equipamentos nas 
condições em que recebeu. 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e do CONTRATADO, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações do CONTRATADO: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
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c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§10. 0 CONTRATADO sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/9 e responsabilidades civil e 
criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§20. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CAPANEMA, 18/12/2013. 

Testemunhas• 

.-~11111.1.111~›  
,Gabriel Felipe Cipriani 

CPF: 084.726.089-56 

LIND 
PREFEIT 

IR MARIA 
MUNICIPAL 

E LARA DENARDIN 

Prefeitura iviunicipar de 	01 , ,¡!3e, 
Ca_panema 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.0  
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e o 
CONTRATADO, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

ROBIN N K 	ERCZAK 
IMOBILIARIA 	IERCZAK LTDA. 

NOME ilson A auri Huber 
CPF: 5.119.969-04 
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CE 

Registrar processo licitatório 

Município CAPANEMA 

Informações Gerais 

Voltar 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos A no,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2013 

Modalidade* Processo Dispensa 

No licitaçâo/dispensafinexigibilidade 20  

LJ 

Número edital/processo" 

Descrição do Objeto* LOCAÇÃO DE UM BARRACÃO DE 300 M 2, LOCALIZADO NO LOTE URBANO N° 09, 

DA QUADRA 52, DO SETOR S.E., DA PLANTA GERAL DA CIDADE DE CAPANEMA - 

PR, EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL 1466/2013 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 1100108244080120412210339036 

Preço máximo/Referência de preço - 6.300,00 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 31/12/2013 

CPF: 8472608956 (Logout) 

servicos.tce.pr.gov.br/TC  EPR/M uni ci pal /AM UReg i strar ProcessoC ompra as px 	 1/1 
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AlumelpodeCopanema - Eeedodo Paraná 

Av Parig deSouza, 1080- Capanema - Paraná -Genbo. 
POLICAÇÃO IMMAL REP: PRE010 PRESBNCIAL N' 04E013 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA A 
OISTRIBUIÇAO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 

Permanecem paltcradroa os damms pretas homologados em 31de Agosto de 110 

Gabriel Felme Gonat 

Pregoeiro 

orie • ormvxfortablo 

Prefeitura Alitniciyaf d 
Capanema 

111MITUR1 MUNICIPAL DE 

CAPANEMA  

   

Munrcipio de Capanema -Estado do Paraná 

Av. Parigut de Sorin, 1680-Cepacema -Paella -enbar. 
PUBLICAÇÃO IPUMESIRAL R8P.: PPKNO PRESENCIAL 0102018 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NA MANUTENÇÃO DOS MÓVEIS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL, SECRETARIA DE SAÚDE, 
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, SECRETARIA DE AGRICULTURA, 

DEPARTAMEN1Q DE ESPORTES, DEPARTAMENTO DE SERVIDOS URBANOS, DEPARTMENT) 
nVIÂRIO E BENS DE DOMÍNIO PUBLICO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, Penuanecen 

adel a damms preço homologados em II de Abril de 2013. 

Gabriel Fehpe Cipnarui 
Pregam 

Prefeitura .31unicipaC 	 PUSEITU11.4 YONICNI. 

Capanema CAPANEMA 
 

BucuelprodeCapanema -EstadodoParane 

Av. Pangat de Soriza,1050- Capens - Paraná-Centro. 
PUBLICAÇÃO 7341MEBTRALREP; FUGA° PRESENCI A N° 011/2013 

OBJETO': AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA UNIDADE CENTRAL E MINI 
POSTOS DE SACOS DO MUNICÍPIO Permanecem inalterada os demens gavs hconolcgados era 10 de 
AM de 2013 

GabnelFelipelIkirtate 
Pregoeu o 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

   

menni14 

CAPANEMA 

TERMO DE REVOGAÇA0 

A Prefeåa Municipal de Capanema, Estado do Paraná, UNDAMIR MARIA DA LARA 

DENARDIN, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Federal no 8566/93 e 

complementares, revoga a licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 071/2013, que Nata 

da AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO Pt, COM BOMBA DE VÁCUO, COM POTÉNCIA 

MINIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS 

ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N° 452/13 SEDUTAM, PARA O MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA - PR. 

Oisesando-se que no dia e hora marcada para abertura dos envelopes de 

documentagSo e julgamento nfio houve nenhuma empresa interessada em participar do processo 

hotatOno, ficando assim deserta_ 

Capanema, 14 de la naira de 2014. 

UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita Municipal 

Prefeítura Munki.pcifik 	;MINNA 11.1aAt OF 

CAPANEMA 
hma va •• e'evia bra 

Muieipio de Caparema -Modo do Paraná 
Av. Rund de Sacas 10811- Capanema - Paraná - Centra. 

PUBLICAÇÃO TRIME3TRALREP.: PREÇÃO PRBBBNCLIL 0504013 
OBJETO REGISTRO DE PREGOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÁMAIA,9 E PROTETORES PARA 
CAMINHOES, MÁQUINAS PESADAS E VEICULAS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR. Pwroafterem malierados os demais pmos homdogados em 04 de Outubro de DAIS, 

Gabriel PeIme Cipnani 
Ftegoaro 

r,,c, 	Capanema 

Prefeitura isfunici de 
Capanema 

ZrimumunILIMOt 

CAPANEMA  

Municiplo de Capanema Estarlo do Paraná 
Ar. Pangot de Souza 1080- Capanema - Paranã -Centra 

PUBLICAÇÃO TRIMEBTRAL REA: PARM PRERIIC I A L N' 084/1013 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAS 
ELEIRICOS, MATERIAS HIDRÁULICOS E FERRAGENS PARA UTILIZACAO SA MANUTENÇÃO DE 
IM6VEIS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 
Permanerem malurados os demais preços homologarlos em II de Outubrode 2013. 

(labile! Felme Cipnam 
Prepeiro 

Prefeitura Yuniciyafå 
Capanema 	CAPANEMA  

DISPENSA DE LICITACÃO 019-1013 

LOCAC/O DE [NOVEL INSCRITO NA MATRÍCULA 11.871, SMAK( NA AVENIDA INDEPENDEIICIA EDIFÍCIO 
CORCOVADO, APARTAMENTO 301, CENTRO, CAPANEMA PK Be ATENDINE1TTO AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS NO 
BRASIL E LEI MUNICIPAL NO 1473/2013, em onf°miidadecano lada) X do artigo 24 da 1218,666/93. 

Gaparena-Pr, 18/11/2011 

EXTRATO OF CONTIVO ra 281/2013 
Processa Limas] Ma 019/2013 

Data da Asinatua: 	18/12/201.3. 
Cutralarte. 	HuNdiNode (anamma- Pr 
Cantratada . 	1110811321 1812MIERCEAR LIDA.. 
°heta. tOCACA0 DE !NOVEL INSCRITO NA NATRICULA 11.1377, SITUADO NA AVENIDA INDEPENDENCIA EDIFICIO 
CORCOVADO, APARTAMENTO 301, CENTRO, CAPANEILA PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA SATS Ncomos NO 
SPASM E LEI MUNICIPAL Ne 147312013, 
Dat] IntIal de algancia 18/12/2013,dab malde dRairzia 17/12/2014. 
Vala totat, 8511.88800 (Ona Mil, Maltos e Oitenb Reakl. 

Undan* edda de tara Denardla 
erefeeá Hanois' 

armarnemAbeaNer 

Prefeitura Yuniciparde 	 
Cayannna 	CAPANEMA  

DISPENSA DE LIGTACAO 0201013  

10CAÇÃO DE  LIN  SARRACAO DE 300 hg LOCALIZADO NO LOTE URBANO Me 09, DA QUADRA 12, DO SETOR SI, DA 
PIARIA GERAL DA CIDADE DE (»ARENA PR EM ATENDDIENTO A LEI MUNICIPAI 1466/2013, era oardanndade  paa  
o  kto  X  Oartiga  24 da lei 8.666/93. 

Capanerna-Pr, 18/12/2013. 

EMIRAT° DE XHIRATO N° 282/2013 
PracesadIsplasa Me 320/2013 

Data da Magma. 	18/12/2013, 
Contdatark 	Muntípq de Capanema-Pr 
Cortratado: 	SIIVIANO DE  CASTRO 
Objeta  LOCAÇÂO DE U14 BARMACAO DE 300 /15, LOCAU2ADO ev  LOTE  URBAN° No 09, DA  QUADRA  52, 00  SETOR  
SI., DA  PLAINA GERA/  DA  CIDADE  DE  CAPA  ENA -PR, EN  ATENDIMENTO  A  LEI  MUNICIPAL. 1466/2013. 
Data Indal ck Uganda 18/12/2013, data bal da vigéacia 17/05/21114 
Valar total. Ra 6.300,00 (Sels 1411 e Trendos Reala) 

Undan* Haga de lam ceaaran  
Prefeita  alunidpal 

ha p. npvin bry 

1115,41P38 

02 
NOTIFICAÇÃO 

Prezado(a) Senhor(a) 

Em cumprimento a lei Federal n° 9.452 de 20 de marco de 1997, e Prefeita Municipal de 
Capanema, Estado do Parad. vem através deste NOTIFICAR V. S's., quenas datas a seguir reladonadas 
foram efetivadas as liberações de Recursos Federais ao Município de Capanema, cooforme segue: 

F.P11 FUNDO DE PARTICIPAÇA0 DOS MUNICIPIOS- 97039 09.01.14 
10.01.14 
1001.14 

78.54284 
78.776,98 

624.738,38 
IT R IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-9721.7 06.01.14 

10.01.14 
1260 
61.16 

S.U.S -ATENCAO BASICA RA SAUDE -6240083. 03.01.14 
03,01.14 

12.200,00 
12.200,00 

S.U.S - MEDIA E ALTA COMPLEX. AMBULAT. E HOSP. -6240105 14,01,14 
14,01.14 
14.01.14 

25.481,83 
5000,00 
6.38208 

S.U.S - FN S- 81VGS- 6240124 03.01.14 
03.01.14 
03.01,14 
03,01.14 

4.670,71 
14.01213 
1.27554 
2400,00 

F.N.D.E -SALARIO EDUCACAO -104655 0101.14 38.793,05 
F N.D.E -FUNDEB-FUNDO VANUT DESENV EDUC.BASICA, 1914442 06.01.14 

07,01.14 
0801.14 
08.01.14 
08.01.14 
09,01.14 
09.0114 
0.01.14 
0.01.14 
00114 
0.01.14 
4.01,14 
5.01.14 
5.01.14 
501.14 

1328,50 
3.964,73 
1018,90 
2.177,61 

11.889,10 
1.919,54 
4706,47 

17.184,56 
42.156,26 
2448,15 

515,55 
23275,38 

279,88 
69.811,58 
347551 

M D S -APAE- 25157.7 03.01.14 810,78 
ASSISTENCIA SOCIAL - PAFF -25154.2 03.01.14 6.00000 
ASSISTENCIA SOCIAL - IGD- SUAS - 26151-4 03.01.14 1.50000 
PMC DEP, NAC. PROD, MINERAL 25301.4 10.01.14 294,41 
PCAPANEMA FMASSCEV 253071 0101.14 10.800,00 

UNDAMR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura AlunicipaC ck 
Capanema 

10  TERMO ADITIVO ao Contrato no 	211/2013, 	que entre N 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a em presa ROSO & FILHOS LTDA. 

Pelo presente instrumento parricuIar que firma de um lado, Municlpio de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa J uddrca (CNR1) 
sob o n° 75.972.760/0001-50, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhos LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro lado 	a 	empresa ROSO & FILHOS LTDA, pessoa luddica de direito privado, AV 
INDEPENDtAICIA, 825 	- CEP: 85760000 • BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CNPJ sob o n° 
75.982.558001-96, neste ato por seu representante legal, DAUANI 	RARO DE MOURA 
CRF:806.311.779•49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8666/93 e suas alterações subsecpentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrencia do Edital Pre* n° 051/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Contrato Ornado em 07/10/2013, objeto do Edital de licitack 
Modalidade Pregão n A 051/2013, entre as partes acima identificadas, pais AQUI90 DE 
GASOUNA COMUM PARA UTILIZAÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DO MUNI[ PIO DE 
CAPANEMA - PR. Conforme pedido protocolado sob o no 62324, fica reajustado o valar do litro da 

as lina comum 	ara 	303. 
le sari*, do prodeterseekro 	• 'ar-a do_' Mode de Ouaniclaie Prelo 're,,,I,x81 

Mald netilda Inrano 
1 SOLINA COLLIM (PIRANGA LITRO 43 a37,43 U.03 113.039,61 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato origin rio, nk atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) slas de qual teor e forma na 
presença das testemunhas ababo. 

Capanema 20/12/2013 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 ROSOR FILHOS LTDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 DAL/ANI R050 DE MOURA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Ylunicif)af ä 
Capanema 

3.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 039/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa ROSO &FILHOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro National de Pessoa lu rika (CNP1) 
sob o n° 75.972,760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF sob o 990259.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado 	a 	empresa ROSO & FILH05 LIDA, pessoa jurídica de direito privado, AV 
INDEPENDENCIA, 825 	• CEP: 85760000 - BAIRRO, CENTRO, Insalta no CNRI sob o no 
75.982,553/0 001.96, reste ato por seu representante legal, DARCY SANTOS FOLIES ROSO 
CPF1126.635.069-15 ao fim assinado, doravante desgnada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas de Lei 8.666/93 e suas alterações subsgentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregáo n° 008/2013, mediante as seguintes clausulas e 
condOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 01/09/2013, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregåo n.° 008/2013, entre as partes acima Identificadas, para AQUISIÇÃO DE ÓLEO 
DIESEL 	5.500 E 	ÓLED 	DIESEL S-10 	PARA USO 	DO DEPARTAMENTO 	RODOVIARIO, 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE 
E SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA. Conforme pedido protocolado 

om o no 62329, fica reajustado o valor do tro do óleo diesel 5-80 	am R$ 2,61. 
ren De.525;ão doproduloiseneço 	'lona do 

ótodulo 
Jridadede 
udda anitedo 

uanóda Pleço Preoólótal 

2 LEO DIESEL S-10 	 /PIRANGA I .3288 2,61 11,285,33 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais dausulas do to trato ongináno, não ängd s por este 
Termo, permanecem inakeradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 20/12/2013 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 ROSO & RU105 LIDA 
UNDAMIR MARM DE IARA DENARDIN 	 DARCY SANTOS FOLLES ROSO 

TESTEMUNHAS: 

NOME. 	 NOME 
CPF. 	 CPF: 



$1!',3,u3 9 

14  
Município 

Ses, 

de Capanema - PR 

Je licitecees 

Lo Termo AdItIvo ao Contrato no 150/2014, que entre 
sl celebrarn cl• um lada o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a Empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM 5C LTDA ME. 

Pelo presente tnetresnen. 	particular que firma 	de um lado, 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA, MU,. no Cadastro Nacronal de PeSSOa Inrid.. (CNP)) sob o n° 
73.972 760/0001 ao, 	emse 	ote 	rap...ana. 	Pan 	Pra.ito 	munImme 	oban,. 

medo, doravante des.grleda PREFEITURA. serMora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN 	insalta 	no 	CPF/MF 	sob 	O 	no 	900.254.180.53 	abotoo 	aselnado, 
flOravaide designada CONTRATANTE, e de .110 lado a empresa CAW SERVICOS 
DE TERRAPLENAOEM SC LTDA ME, pessoa jurid1Ca ra«lirelto privado, AV RIO 
tartANUI DU SUL, 5/N -ent 857501100 - LIAIRRO, CENTRO, 	inscrita no CNP) sob 
o no 04 726,S28/0001-01, neste ato por seu relocaSantante te01I, SILVIA LETICIA 
STEFFENS DA ROSA, CPF 836.693.530-68 ao flm assinado, doravante designada 
coNTRATADA 	cotando ao prnras sujeitas as norrnas de Le. 8.666/93 e sues 

apdel stinsegaerites. Mastern o presenta Contrato, en cleCOrrênCia 00 Ed,. 
Tomada de pree0s n° 015/ 201e. men-Ranta as seguintes cláusulas e condic60s. 

CLAUSULA PRIMEIRA • Conforme contra. larma. em 16/07/2014, obJet0 do 
Edital de 110110000, Modall.de Tramnein de preços n,a 015/2014. entre os endes 
acirna identlficadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVCCUÇA0 DE OBRA 
DE 	PAVIMENTACAO ASFALTICA NA RUA PERNAMBUCO, 	ENTRE A AVENIDA 
INDEPENDENCIA 	E A AVENIDA GERALDO FOLDER, 	PERIMETRO 	URBANO DE 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO LIMA AREA DE II 310,52 1•11, conforrne rnernorral 

061
entivo (an 	II) e eepecificado no forinuterio perdrornaado de proposta (ana. 
, fica 	prorruLado o prazo de execucao do Contrato no 150/2014 para mais 00 

10601 mes. devido a necessidade da finallsagRo 00 pagernent0 por patte da 
Conteatante 

CLAUSULA SEGUNDA Ars Slampig clausulas Co contrato origindrio, nio atingidas 
Por este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por ossint estarem ema« armare n presenta em 02 /duas) voas de igual teor 
6  '0.....1.0maang• am teateassinises m.m. 

Capanerne 15015/2014 

L
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	CAW SERV, DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 
lINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	SILVIA LETIC1A STEFFENS DA ROSA 

3 TEM i rNsEAS 

Município •  
Satar 

de Capanema - PR 

do LicitocOes 

1.6 Termo Adltivo ao contrato no 280/2013, que entre 
si celebrarn de cm lado o MUNICtP10 DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a empresa 	INDUSTRIAL 
MULLER E PRE MOLDADOS LTDA. 

Peta 	presenta 	inservo 	neo 	particular 	que 	rinna 	de 	ont 	la., 	tatanc.p.0 	de 
lauanense, cent seta im can. de CananerIta, E... do Femort, 	.nscrrett rte 
Leden. Nacional de Peso. !und,. (CNP)) sob o 1, 75.972.760/0001•60, Ratta 
sto i-epresadtatla 	para Preferta ManiC.pat aba2o assinado, doravante dengnado 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inserta no 
CPF/MF 	son 	O 	990 259 159-53 	all5150 	aSailladO, 	sonvante 	desIonado 
CONTRA TANTE, e 	de autto fade 	a 	empresa INDUSTRIAL MULLER E PRE 
Mc/LUAD,. LIDA. pessoa jorídIca de dirral. prIvado, AV PORTO ALLGRE, 068 

se 	05750000 	- 	BAIRRO: 	INDUSTRIAL, 	insalta 	no 	CR 	sob 	o 	no 
05 757 626/0001.03, neSte ato por seu repra.ntante legal, ALCEO FRANCISCO 
Mul I ER, 	PF, 368 863.789-53 ao f.rn assinado. do ravente des.gnada CONTRATADA, 
estarvio 	as 	partes 	sulenris 	no 	normas 	. 	e. 	8.666/93 	e 	Ottas 	Pratbas 
subsequentes. ajustais o presenta Contrato, am dem-rene. 00 Edital Convite no 
057/2013, inediante as seguintes clausulas e condisaes 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato flmoado em 16/12/2013, onlet. do 
601.1 	de ricItacae, 	Modaltdade ConvIte 	n.. 057/2013, 	enare 	as 	partes 	acima 
rdentificadas. 	para AQUISICAO DE MEIO FIO DE CONCRETO VIBRADO ['ARA 
UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇA0 OE VIAS PÚBLICAS E CALÇADAS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR. Devido å neCesstdade de nova antesig30, o presenta contrato fica 
i ene:dela para ora.s 06 (sers1Tuese 	e a quantidade do .al adel 	ent 23./o. 
Stam hNicageo de pronmoreempo ~n m 

00000 . 001050e1,6304 
Ourinnen lOasom 

eva. 
ae 

on 
MEIO F10 EM CONCRETO 
VSRADOCOM AS DINSENsdes 
DE 1.00 METRO DE 
COMPRIMENTO. 0 tO METRO DE 
LARGURA E O 25 METRO OE 
"TURA. 

MICEME 
TAL 

3189,00 	79260 9,99 

CLAUSULA SEGUNDA, As Pansars cláusulas Po contrato 000115no, neo a Ingld. 
por este 1,0110, derinadeeed111101te URIS. 

T,,,,o,nov:s.s.in,us.ta4.ensdazustados firecr.lxpernte em 02 (agas) ytas ea Igual tror 

rnponeina 159t5/2014 

asi tc I am DE CAPANEMA • PR 	 IND. MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 
t INDAMIR MARIA DE LA. DENARDIN 	ALCED FRANCISCO MULLER 

T 	E 	U 	S' 

Município 

Semi 

93. 

de Capanema - PR 

de Lemmar_ 
o ecnoo Aca  	loottele o 	Os 	013, eu• entre st 

	

- -Utur 	anorår 	V."Tch"...:-. ?Itte4,-," 
RaZNIERCZAK LTOA. 	 • 

Ge 001 ra., MuniCip10 de Capt0011011. Pen, grusen. inotesonento pant.. Clue Ur 
0.0111  Sede . 	0 e de rutinen.. Enade UO endine, Inser.. Cadastro Racionel de 
Teas. Anacka (CRP1) sob o rio 75.972.760/0001-60, flesta ato morasen.. Pele 
Prefeita 	Manalpel 	abaloo 	8851.d, 

	
doravante magonda 	PREFEITO., 	senhora 

LINDAMIR MARLA DE LARA DENARDIN, Mscrita 
110 

 Cpr/MF sob o 990.264.589-53 
ireatito asstnado, clOravante deSignado CONTRATANTE. e 	denutro lado 	entpreSa 
(MOBILIARIA KAZNIERCZAK LTDA, pessoa loridlca de direito privado, Situada a AV RIO 
GRANDE DO SM- 883 - CEP. 95760000 • BAIRRO. CENTRO, inventa . CNP, sob o no 
ta 473.006/0001-11, neste ato per seu representante legal, ROBINSON KAZNIERCEAK, 
CPF 017.233 739.90 ao fen assmoda, doravante designade CONTRATA., est.. as 
part. 

 
sulett 	as normos ca .1 5.666/93 e stras alteracems subseq0entes, ajustam o 

presente Centret, en decorrerino do Edit. Processa drsPeams n• 0./3013, mediante 
as seguinces ctausulas e conmeees 

CLAuSuLA PRImeIRA - Conforme contrate firmado om 18/12/1013, objete do /21111 
de nertag., mod... Processo Oispensa n . 019/2013, entre as partes acima 
rdenencadas, para LOCAÇÃO DE imesves INSCRITO NA MATRICULA 17 577, SITUADO 
NA AVENIDA iNEPENDENCIA, EDIFICto CORCOVADO, APARTAMENTO 301, CENTRO, 
CAPANEMA - PR,

D 
 EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MAIS MEDICOS NO BRASIL E LEI 

MUNICIPAL No 	1473/2013 	0.1oro 	e 	nssIdade da COntlituldede 	da 	entoo, 	c. 
masarna C0010.010 fica renovacio para mals 

ece  
06 (sels) masas e o velar do altoguel mensal 

radion. para RO 730.00, confonne acordo rankade enrre o ocatario 	oleeador. 
om Deacheao de *ge 

Inrama 
unindo.sUrronrala 

am 
bas , 	'eseso 
Kn000° 

Mot 

i 
17.877, 50'0000NA  1,01

LOCACAO
e1100, 

OE NOVEL INSCRITO N
',
A
veum.. 

Dane  NnENmA, etaiger0 CORCOVADO, 
APARTAsseNT0301 CENTRO.CAPANEMA 

R, EM ATENDIMENTO Ao PROGRAMA MAIS 
memcos no BRAStl. E LEI MUNICIPAL N' 
101712013 

mes .00 1.0,00 4 soo.00 

C 	' 
esto 

e. nor 
forma 

Capanare• 

L
uNICIPIO 

INDAMIR 

TESTEMUNHAS 

USULA SEGUNDA, As dereit mammas do contrato o Iginerlo, n. ati igldas por 
Termo, pannan..., InalteradaS, 

assim eslarem atustados firmans o Peasem. em 02 (..) Mas de Igual teor • 
no peereenço das testoinunem isbaMo. 

17712/2014 

DE CAPANEMA . PR 	 IMOBILIÁRIA KAZNIERCZAK LTDA 
MARIA DE LAPA DENARDIN 	 ROBINSON .ZMIERCZAK 

4.. 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitaçeas 

49 Termo Aditivo ao Contrato no 002/2014, que entre 
si celebram de ton lado 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA - 

	

PARANA 	e 	de outro 	lado a 	empresa 	MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo 	presente instrument° particular que finna de 	um lado, 	MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional ale Pessoa Jundica (CNP)) sob o n° 
75.972 760/0001.60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante d edgnada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, 	Insalta 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	no 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa JgridiC5 de dinerto privado, R 
OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHACARA 82 NE i CEP: 85760000 - 
BAIRRO: SANTA CRUZ, 	inscrita no CNP) sob o n. 75.981.993/0002-00, neste ato 
por seu representante legal, WO ANTÓNIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Le,  8.666/93 e suas alteragees subseggentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência da Edital Convite n° 058/2013, 	mediante as seguintm cláusulas e 
condisées, 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/01/2014, abeto do 
001101 	de 	licttaçáo, 	Modalidade 	Convite 	n9 	058/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 
identificadas, 	para 	CONSTRUÇÃO 	DE 	UM 	MURO 	DIVISÖRIO 	NO 	PATIO DE 
MAQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128.CP DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, conforme memorial descritivo (anexo Il) e especificado no 
torrmarks padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigande 
do Contrato no 002/2014 para mals 03 (cies) meses a partir da data de termino da 
3° aditivo do contrato, devldo å necessidade da finalizaçáo do pagamento por parca 
da Contratante. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais clémules do contrato originário, não atingldas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) ylas de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capone. 15/12/201.4. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER IND, E COM, LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS, 

dv 	

'.. 

Município de Capanema - PR 

Setor de LicimOSee 

79 Termo Aditivo ao Contrato no 120/2012, que entre 
Si 0E16175111 de um lado 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de ousro lado a empresa A.A. COLUSSI B 
CIA LTDA. 

Pelo 	presente instrumento 	particular que 	firma 	de 	unt 	lado, 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA, inscrito 110 Cadastro N00onal de Pessoa Jairidica (CNP)) sob o n°  
75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante deslignada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	Insulta 	no 	CPF/MF 	000 	o 	no 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a 	empresa A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, R PADRE CIRILO, 	303 	- CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO,  insalta  no CNP) sob o no 84,840.503/0001-65, 
neste ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF,524.947.489-68 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as parteS sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alteracbes subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em  damm-bola do Edital Tomada de preços n° 006/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 19/06/2012, objeto do Edital de 
licitaçao, Modalidade Tomada 	de 	preços n.a 006/2012, entre as partes acima 
Idendficadas, 	para 	CONTRATACÃO 	EMPRESA 	PARA 	EXECUÇÃO 	DE 	OBRA 
CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PREDRAS 
IRREGULARES LIGANDO A PONTO TURISTICO DO ROTEIRO DE TURISMO DOCE 
IGUASSU EM ATENDIMENTO AO SICONV No 76437/2011 E CONTRATO DE REPASSE 
St. 	373569.49/2011-MINISTERIO 	DO 	TURISMO/CAIXA, 	conforme 	memorial 
descritivo (anexo  Il)  e formulário padronizado de proposta (anexo 06), o Presente 
contrata Rca renovado até 30/03/2015, devido å necessidade da finalizaçáo da obra 
e posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: AS demais clgusulas do contrato originário, do atingidas 
Por este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por asslm estarem ajustados  firmans  o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma re presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18912/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALDEMIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS:  

Pre  feirara Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av, Partgot de Souza, 10011- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nu  019,2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado de Paraná, torna público que raleará 
Processo I reitatórin nre let !nos a seguir. 
Modalidade: Tomada de Preços  if  019,2014.  
Tam  de Julgamento TECNICA E PR ECO 
Obieto: CONTRATAÇÀO DE UMA AGENCIA DE PUDLICIDADE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
DESTINADOS 	AO 	ATENDIMENTO 	DAS 	NECESSIDADES 	DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR,  
Abenius,  dos envelopes: 09:00  boms  do dia 23 de Janeiro de 2019, 
Local. Prefeitura Minumpal de Capanema, Av. Pungot de Sineta, 	10E0- 
Capanema - Paraná - Centro.  
Denims  infonnaçbes podedo scr  °bildas  no endereço  amma  corada em horário 
normal de exptdieate. 

Capancnia-Pr, 19 de Dczenihro de 2014 

1 inclamir Maria de Irma rienardin - Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av Parigol  dc  Souza, 1080- Capanema - Paranå - Centro 

AVISO DE I ICITAÇáO - PR F.C1À0 PR FRF.NCI Ar Vf012014 

MUNICÍPIO DE CAPZEN1A. Estado do  Panna.  torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a scgmr 
Mudalidade. Pregilo Preseimial n° 073'2014 - PM(' 
Tipo de Julgamento: Menor preço por  DEM,  
Obieto, 	REGIS TRO  DE 	PREÇOS PARA AQUISIÇÀO DE PNEUS, 
CÁMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES: MÁQUINAS PESADAS 
E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, 
Aberrura das propostas: 09:00 horas do  dn  21 de Janeiro de 2015 
I neal: 	Prefeitura Municipal  dc  Capancma, Av 	Parigni  dc Sebra, 	1060- 

Capanotna -  Panna  - Cesuro  
Denims  informaçhns poderás ser olurda, no endereço nona citado em horarin 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 19 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriant • Pregoetro 

Município de 
Setor 

CZA. 

j 

Capanema -  PR 

de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO N0  266/2014 
Convite Ne 052/2014 

Data da Assinatura: 17/12/2019. 

Contratante: 	Municíplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ROSO & FILHOS LTDA, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FILTROS DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, 

Data Inicial de vigência 17/12/2014, data final de vigéncia 16/12/2015. 
Valor total: RE 7.673,80 (Sete Mil, Seiscentos e Setenta e  Tres  Reais e Oitenta 
Centavos).  

Undan*.  Marta de Lara Denardln 
Prefelta Municipal 

t 
P' 

Município de 

Setor 

,r1k, 

a 

Capanema 

de lacitaçces 

- PR 

EXTRATO DE CONTRATO NI° 267/2014 
Convite No 052/2014 

Data da Assinatura: 17/12/2014. 
Contratante 	Municiplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SA,  FILHOS & CIA LTDA, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FILTROS DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VE1CULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 17/12/2014, data final de vigéncia 16/12/2015. 
vator total: R$ 7.970,48 (Sete Mil, Novecentos e Setenta  Rems  e Quarenta e  Otto  
Centavos).  

Lindator  Maria de  Lam  Denardn 
Prefeita Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTO 
[MU Mrt1.114.12611001.51 

Praça  Sin  Francisco de Assis, 1383  
Fonem  (046)3555-2168- Fm 3555-1331 

'''' 	161511.01111 	- 	PLANAT ED 	• 	MANA 

DECRETO LEGISLATIVO f,I" 005/1 4 
Data. 20  dc  dtambro da 2014  

%mila:  cuon,  mom Allard°  
Spies  Biondo,  docarseenscomealn de 
Dmior Geral, da  nää  5llonä3 de  
Vandas,  de  ~alm 

III-ORO  MORIBACH, I'vesIdade ä  Camus  Municipal ä Vereadorä  ile  
Planalto, Fstado do Paraná, no uso de suas afribing3eslerais 

DECRETA  

Art  l' - Fica exonerado,  lasson  Marcelo Spies  Biondo,  pomada) de 
Cédula de Identidade n° 7853.935.6, do cargo em Comisso de  Dumt'  Geral. do  snip  
ocupacional GC.C.008, noa' N5, da Lei Complemento n°01 de 12 de Março de 2012 

41, 2.  - O  märg°  Decreto Legislativo entra em Nigor a  pann  de 31 de 
derembro de 0004,1 licen ferogadual dispomirees mo:anar* 

Gabinue do Presidente da  amma  Municipal de  %Män  de P151110 
aos  rink  dias do 0(1 de dezembro de 2014. 

Q'sP ZY  

PEDRO MOLIBACII 
PRESIDENTE 
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Município de Capanema - PR 
su. de Lcitx,lies 

.Município dP Capenerna- Nkdulu de Panten 
Av. Perigol de 0,107.11, 10R0- emment- Pinnen - Centen 

PUBLICAÇÃO TRIMESPRAL REF , PRECJO PIMENCIAL N'A52/2014 
OBJETO: REOISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATACAO DE BIPRESA 
PARA REALIZ.AÇÃO DE EXAMES LTDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM 
ILICIENTES ATENDIDOS PEIA SCCRIN'ARIA IIN S.LOOF. I1N ÇAPANEMA - 
Permanermin ino berede, I>a preçÁn homolopd. 111124 de Outubm de 21114. 

nåm,' l'AliNe ()prim 
?MF., 

Município de 

Setor 

Capanema - PR 

de Licilarlyes 

PORTAIRA-6024/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇAO: 073 . MODALIDADE . Preglio 
Considerand0 que o procedimento licitakkki esta da acordo com as leis n° 10.520M2 e 

8666)03 e suas altemp5es, especialmente em seu arbgo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregáci n° 073/2014, objeto 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E 
VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao 
disposto no 80.109, parágrafo 1 do Lei 8.688, de 21 de hroho de 1993, torna-se pUblieo o 
esuliado da titilação em eplgrate, apresentando o(s) vencedor(es) peip crilerio menor preço 
30 hm 
Fornem& lam 
F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9.13,14,18.17,18,18,21, 
CENTER LTDA. 22,23,24,31,32,33 e 34 
PNEUMAO COMERCIO DE PNEUS LTDA Y0,11,12,16,20,25,26,27,28,29 e 30 
Vala lotet dos gastos com e licrtação modalidade Pregao N' 073/2014, RS 563,721,00 
(Quinhentos e Sessenta e Trás Mil, Setecentos e Virile e Um Real* 
Homolog° a presente liellapia 

CAPANEMA, 27 de landa) de 2015. 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Omanerne - PR 

Setor de LICIL1.8.9 

'1. .11 I'000 	- 	i 
Av. Ponmit. di. HUI., ing, “1,11.1i.IMI - 1%.,11 1 - .1.11111, 

PUBLICAÇÃO TRIMERTIZIL REF.- • PRECÃOPRWENCIAL N • 0m014 
°BIET°, REOISTRO DF. PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENF,ROS ALIMENTICIOS 
nnierrxnuos AO PRODRANIA DA MERENDÁ ESCOIAR TIAR ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE ('ÁPAKEMA • PA, Pormen.em ibal.redoo no ,..... lummk«...1. em Ai eln Ouruhro 
de 21119 

Gabriel Felion l'ippilue 
Prqmeiro 

, vn

ëá 

Municipio de Capanema - PR 

sete, de LicItageo 

bl 0 i deiniie .19 l ',9 pa Mein - 1991,,do 111,00.0 
. 	1'0..1 ....00, 10,)-1:nrimmiiii, - Parnr. - I '0,111.111 

PUBLICACÃO 7RITIBSTRAL REP' ['BEVA° PPEBENCIAL N. 064,2014 
OBJETO: REGISTRO DE PRF.C'OS PARA AQUISIÇÃO Det GENERØS ALIMENTICICIS 
DESTINADOS An PROGRAMA DA MERE,NDA F.SCOLÁR 1)0S CMEIS (('EN111.1)R 
MUNTOIPÁIS Dr. EDUCACAO INFAN'TIO DE CAPANEMA - PR 	.9..1141001 
Imilmradonoo pe,m ham...dus em 28 de Omobn, da MJ11. 

(lebriel 001.0 Cipriuni 
Preguoi. 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licheaes 
LI 0 iii,pa, .19 I ',niom. - 1,1,91,• 1111 110.1 

Al . 1,.... cl..0000. 10.0- 1 ..mcm. - 1,000 - 1... 
PUBLICACÃO TRIMESTRAL REF' PREÇÃO PIMENCLILPI. Ø2o14 

ODIETO: PEDISTE° DE PREÇOS PARA AQUISIÇA0 DE LURRIFICANTF.S, FIRMA E 
ELCTDOS na FRP.10 PARA uso nu vsleurus n MÁQUTVÁS DA ÁllMTVIRTRAÇÃO 
MUNICIPAL DF, CAPANEMA' PE POIIIIMINC.11 i nal temd... ai.9ms boionbagodem me ot/ 
tin Omuliro iln 40 i 1. 

Gabriel holme CipriuM 
Pregoeiro 

y
p

at. 

*'i wïl  
_Mr 

Municipio de Capanema - PR 

Seter de Lieitagles 

rDPAo DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRCELEBRAM O MUNICÍPIO 	'. 
PANEMA- PR E A EMPRESA IMOBILLARIA EAZMIERCZAX LTDA 	. / 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, 	Moer. ourn V 	CNPJ wob o . 76.1/72.7011/0011.60, 
esediedo no Av Pedro Vi.. Pariaer de Sousa, 11. I MI, 1. 91dode kiP Cnnanetno fPR, om 
qualidade de CONTRATANTE, neArn are repro...do pel,. Prefnua Muninipel, Srn 
LINDAMIR MARIA DE, IARA DENARDIN, d. nneinonlidndc Ilmailioun, f:nonda. ineerito 
no CPF !mb o n. 990,27,4 169.6.9. ...lo. do 00 11. 3.9.21.340•7•SSPTR - reoid.« n 
dmoicilinda na Rua ToninembAn, 1,7 I I. 11{/K1, dan.. de Coptmeno IPR, e da nut. lada a 
Erapre. 	IMOBILIÁRIA 	KAZMIERCZAK LTDA, 	inoerim no 	CYRIO.IF N., n a t 
19 470.34611/001-11, %Runda e AV RIO °RANDE 00 SUI, Mel - °PA, 857601100 • BAIRRO: 
CEYTRO. Plane] rniPR. nente sto reemeentade pnle(n) firfal ROPIVMON KAZMIERIVAK, 
innen. iin CPF 1,t117 tel .7,11).911. redder,a e domiciliado em R GOIAS 	Is 	- CEP: 
8.17I,IXX)11- RAIRRO, CENTRO. 11A qualidade de rNTRATADA,temjeoto e fane,. anta 
m noe Ten. 41 Rmasen Cnntre.al, beformnt 09 Pmen.o da DionenFa n. 011V2012 
Conireiii at ?Rine.. mo ormiiiimeindc rom J. 	. inn.. lx-X14.....1... dl, Inmalo gand' 
11Hn n. 'RA 2120111 nonolvionle ...dir II roliwidensettrat, medlem. na adiusulai e 
ervalkes.v Niv..int,, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - »c> ourro 
0 mesenl0 mcme lem por ubjelo Yl .10.1111.1 d. Contade de ~lo, 	.0 
HP12,2013, mfornnto a Neo.. down. 0 IIP,H11:1 e Comento ORI12013, Mo. 1OCAÇA0 
DF, 	'MODE!, 	INSCRITO 	VA 	klATRICLILA 	17877, 	SITUADO 	NA 	AVENIDA 
INDEPENDENCIA, 	F.DIFICIO 	CORCOVADO. 	APARTAMENTO 	aol, 	CF.NTRO. 
CAPANEMA • PR, F.01 ATF.NT)IMF.N71) An PROGRAMA MAI/I MEDICOS Nf/ BRAM, F. 
IE1 MUNICTPAI,N. I 479/201-.1. 

CIE.AUS111A SEGUNDA -DA FUNDAMENTA(1.401,ROAl. 
A nuoimoo motrumel ofl nu.idournouro no dinposlo do AM. 78, Meia. XII. ine.isa XVII e 
An. çq Ç P' e in...11, da I.ni Fmlnrel ..8.1i06,3 n inn. alterattee purAreMoree. 
Art.. 

Ml ' rstaat de 	in.resae público, 	de 	alta 	relevancia e amplo 	conbecimanto, 
Nutilleades e determinadas pele máxima autaridade da cetera adminiatratiN • que «te 
subordinado o contratante • ...daa no prae«m administrative a que le mana o 
coutael.. 

"XVII - a oeorrenrie de mute fortald. ou d. força maior. regularmente comprovada, 
impeditive da exatmllo do contrato.. 

AM.79 
1 1. A rennisao administrative CM 11111j,‘,VW døve. mr P.Nd1da do ...OF... 

moorite e Iundamentodu de auloridedeouometente.. 

11 • ...gåva], nor ...rde en. ua parlem roluoida o tarm. AU pr,........o Må tann... 41.,dx 
anol.p. nan.anaain pai. x A.uni.....,,,.. 

CLAIISUI.A TERCEIRA -DO DISTRATO 

Per Imtu da ormounee readeau, A. Nut« db vor b:min:ido u (kuttet. do aus Arm. a 
Clil..10 Primo., ned. amle Mala a ml..r tame du metra.. qua/spar dlulo e em 
uneulvevr Vov...N...snev A. uhrienodee emounidue ao mItuoto orto nmeLudide. 

CLAUSULA QUARTA .D0 PORO 

A, pene. .leram 0 N. du <0111•1U at Capaaeosa/PX NN 	 AMMA. 
....ml.' dn anmento inatrumonie demmene. 
0.11m. j11111111, 0 wennalat'aa ...d.m o Emma... dum alna d. lem! Irer e renna. na 
lov...vaNdumeteetemeular. 

ril,n1,01, m6111/2015 

PIUNICIPIO DR CAPANEMA • PR 	 INCR111,1ARIA 	KAZMIER01R 
LINDAMIR MARIA DB LARA DENARDIN 	LTDA. 
PREINNTA MUNICIPAL 	 00011900.1{ABMINNCLAK 

TESTEMUNHAS 

CP, 	 ePr 

-),vim. 

Município de Capanema - PR 

Setor d. udyg.o.. 
1.. Ter mo Ad». ao Contrato ø 24E/2014, que entre si 
celebram de um leda o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a empresa ALINI MARTINI • ME, 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, 	instrito no Cadastro 	Nacional de 	Pess. 	kirldlca 	(CNP° sob o 	n° 
75.972 76D/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Munlcipal abaixo assinado, 
doravante desIgnada PREFEITURA. eenhora UNDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, 
100000 mr CPF/MF sob o n. 990.250.189.53 abada assInado, doravanle designe. 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALINI MARTINI - ME, pessoa Midt. de 
dlrelto privado, AV ESPIRITO SANTO, 1023 . CEP 	86760000 - BAIRRO. CENTRO, 
Insulte no CNP) sob o no 17.286.967/0001.89, neste ato por seu representante legal, 
ALINI 	MARTINI, 	CW057.977.109.31 	ao 	1101 	assinado, 	doravante 	deslunada 
CONTRATADA, estando as partes sujeltas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraçges 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em ...enda do Editor Convite 90 
098/2019, medlante as seguintes clåttsu Ia s e cand lçaes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrate Ilrmado em 27/11/2014, objeto do Edltal 
de licitacåte, Modalidade Convite 0.0 049/2014, entre as partes acima Identifloadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA APLICACI10 DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES VOLTADAS A ATENÇÃO AS FAMILIAS DOS 
ADOLESCENTES 	INTERNADOS 	POR 	MEDIDA 	SOCIOEOUCATIVA 	- 	AFAI, 	EM 
ATENDIMENTO AO CONVENTO 061/2014 SEDS/FIA • AFAI, adalva-se o ptazo do 
presente contrato para mais 02 (does) eneses devldo å necessidade da finallagao da 
entrega e posterlor pagamento 

CLAUSULA SEGUNDA, As demais clausulas do contrato origherlo, 000 atingidas por 
.te Termo, permanecem Inalteradas, 

E, por assim estarem apstados fumam o presente em 02 (dues) vMs de igml teor e 
fonna na presença das testemunhas abeloo. 

Capanema 26/01/2015, 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	 ALINI MARTINI 	ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALINI MARTINI 

TESTEMUNHAS, 

NOME: 	 NOME. 
CPF. 	 CPF 

Município de Capanema - PR 

seter de Liciaçõee 

Le Termo AMIN° ao Contrato ne 249/2014, que entre sl 
celebram de um lado 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lodo a empresa CAPANEMA LIVRARIA 
E PAPELARIA LTDA ME 

Pelo presente Instrumento partl.lar que Orna de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, 	hoc.. no Cadastro 	Nacional de Pessoa 	Jodd. 	(CA101) sob 0 	n° 
75.972.760/0001-60, neste mo representada pela Prefeita Municipal abaixo assInado, 
doravante designada PREFEITURA, senho. UNDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, 
insalta no CPF/MF sob o n. 990.254.169-53 ahado 05010000. doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro ledo a empresa CAPANEMA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 
ME, passou jurldlco de dIrelto p.a., R PADRE CiRILO, 399 SALA - CEP: 85760000 - 
BAIRRO. CENTRO,,, 
	

st  no CNP) sob o e, 13.971.053/0001.00, neste ato por seu 
representante 	legal, 	VITORIA 	1301C21.18, 	EPF.096.926.999.57 	ao 	fim 	assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes Meltes as normas da Lel 
0.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrenom 
do Edital Convite 114 048/2014, median. as seguintes cláusulas e con Moi., 

CLAUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 27/I1/2014, objeto do Edital 
de ilcItaçÁo, Modalidade Conolte ne 098/2019, entre 00 partes acima irlendere., para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERiAlS, EQUIPAMENTOS E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA APLICAÇÃO DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES VOLTADAS A ATENÇÃO AS FAMIL1AS DOS 
ADOLESCENTES 	INTERNADOS 	POR 	MEDIDA 	SOCIOEDUCATIVA 	• 	AFAI, 	EM 
ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 061/2019 SEDS/FIA ' AFAI, ed111..0 o prazo do 
presente contrato ...nal, 02 (dels) mos. duvido å n.essidade da FinallaagIo da 
entrega e posterior pagamento. 

CLAUSULA 5ESUI10/1, As demals då... do contrato °Holna., nao atingidas por 
.te Tenne, permanecem imitere., 

E, por essam estarem ajustadas firmam o preNnte em 02 (dues) vMs de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abalefa. 

Capanema 26/01/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	 CAPANEMA UVRARIA E PAPELARIA LTDA ME 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	VITORIA BOICZUE 

TESTEMUNHAS, 

NOME: 	 NOME: 
CPF. 	 CPF 

Município d. Capene.. - Estado do /'arauá 
Av. Pango) de Solva 1080 Cup.nemn 	Parar. 	renIne 

AVIS() IN. 110 l'A(S7.) 	Pill'IL.h0 PR U.SINCI AI D"(101/201.5 

MUNIC1P10 Dl. CAPANI.:MA, I slado do Para.t. tørna público que reulua. 
Processolatelakhrue, nos iernun. a veStår. 

Modalidade, PregRo Preseneuil Ed 001.2015 -PMC. 
l'ipo de Julgament. Menor preço pm II I M 
Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
IIIGItNE, LIMPEZA E DESCARTAVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR 
Akimyra das propostas: 09.00 horas do dia 12 dc Fevereiro de 2015. 
Lexelt Sede da Prefeitura Montelpal de Papanem, Av Pangos de Snara, 1080-

Capancma - Paraná -Cent.. 
Demns ineormaçOes podenio ver ohltdas no endereço ulma ciutdo em horkio 
normal de expcdiente. 

Capanema-Pr. 31.1 de Jane. de 2011, 

Gabriel Felipe emnant - Preguelro 
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